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RESUMO: O libertarismo é uma filosofia política e social que coloca a liberdade individual como seu 

princípio fundamental. Esta corrente de pensamento argumenta que a autonomia pessoal deve ser o valor 

central em uma sociedade, e que o governo e outras instituições só devem intervir na vida das pessoas 

quando estritamente necessário. Este artigo explora os princípios do libertarismo, suas implicações 

políticas e sociais, bem como suas críticas e desafios.  
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ABSTRACT: Libertarianism is a political and social philosophy that places individual freedom as its 

fundamental principle. This school of thought argues that personal autonomy should be the central value 

in a society, and that the government and other institutions should only intervene in people's lives when 

strictly necessary. This article explores the principles of libertarianism, its political and social 

implications, as well as its criticisms and challenges.  
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INTRODUÇÃO 

 

Ao ponderarmos sobre a concepção de liberalismo, prontamente constatamos que é uma 

ideia aparentemente simplista, mas que revela-se enganosamente complexa. Interpretá-la como 

uma mera exaltação da liberdade em todas as suas manifestações é demasiadamente vago e não 

proporciona clareza alguma.  

O libertarismo, representado por pensadores como Robert Nozick, adota uma abordagem 

mais radical em relação à liberdade individual. Os libertários defendem um Estado mínimo ou 

inexistente, argumentando que as ações individuais devem ser limitadas apenas pelo princípio de 

não prejudicar terceiros. Isso implica em uma economia completamente livre de regulações 

                                                 

1 Mestrando em Direito pelo Centro Universitário Autônomo do Brasil (UniBrasil), Pós-Graduação em Direito Penal 

e Processo Penal pelo Centro Universitário de Araras (UNAR) e Graduação em Direito pela Instituição Toledo de 

Ensino (ITE). Atualmente Delegado de Polícia Civil do Estado de Pernambuco. 
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governamentais e na eliminação de programas de bem-estar social. O libertarismo, muitas vezes, 

enfatiza a propriedade privada e a autonomia individual como valores supremos.  

Entretanto, o libertarismo também levanta desafios significativos. A busca por um 

governo mínimo pode criar lacunas na proteção dos direitos dos mais vulneráveis, levando a 

críticas sobre a falta de regulamentação em áreas como meio ambiente, direitos dos trabalhadores 

e bem-estar social. Além disso, a implementação prática de uma sociedade libertária levanta 

questões complexas sobre como financiar serviços públicos essenciais, como educação, saúde e 

segurança pública. 

Entender as nuances do libertarismo é crucial para apreciar as complexidades da política 

e da filosofia contemporâneas e os debates que permeiam questões relacionadas à liberdade e ao 

papel do governo, portanto, visa-se explorar mais profundamente as essa corrente filosófica, 

analisando seus princípios fundamentais, implicações políticas e influências na sociedade 

contemporânea,  bem como suas críticas e desafios. 

 

DEFINIÇÃO E ORIGEM DO LIBERTARISMO 

 

O libertarismo é uma filosofia política e social que coloca a liberdade individual como o 

valor mais importante. Essa ideologia argumenta que as pessoas têm o direito fundamental de 

tomar suas próprias decisões e controlar suas vidas, desde que não prejudiquem diretamente 

outras pessoas. O libertarismo busca reduzir ao mínimo a intervenção do governo e de outras 

instituições na vida das pessoas, apenas o suficiente para proteger os direitos individuais, como 

a vida, a liberdade e a propriedade privada. Ele segue o princípio da não agressão, que proíbe o 

uso de força ou coerção contra outros, a menos que seja em legítima defesa. Isso muitas vezes 

resulta na defesa de uma economia de mercado sem regulamentações e na promoção das 

máximas liberdades civis e sociais. Em essência, o libertarismo enfatiza a autonomia pessoal e 

busca limitar o poder do governo em nome da liberdade individual. 

Segundo Kymlicka, em sua obra Filosofia Política Contemporânea, os libertários 

promovem a liberdade de mercado e defendem restrições ao papel do Estado na política social. 

Consequentemente, eles se opõem à utilização de sistemas de tributação redistributiva para 

implementar uma concepção liberal de igualdade. No entanto, é importante destacar que nem 

todos os defensores do mercado livre são libertários, uma vez que nem todos compartilham da 

visão libertária de que o mercado livre é intrinsecamente justo2. 

                                                 

2 KYMLICKA, W. Filosofia Política Contemporânea. Uma introdução, 2006, p. 119. 
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O libertarismo pode ser considerado uma forma de liberalismo mais radical, porém, ao 

contrário do anarquismo, reconhece a necessidade da presença de um Estado para desempenhar 

funções mínimas, como estabelecer e aplicar um conjunto básico de leis e garantir a segurança 

da vida e da propriedade. Por exemplo, os libertários concordam com a ideia de o Estado 

regulamentar o trânsito, mas se opõem a leis que obriguem o uso de cintos de segurança ou 

capacetes. Nesse contexto, o libertarismo é favorável à ideia de um Estado mínimo, o que o 

aproxima da concepção de monarquia. 

É fundamental destacar que o libertarismo, assim como o anarquismo, é uma ideologia 

que pode ser encontrada tanto na direita quanto na esquerda do espectro político. Portanto, o 

termo "libertarismo" é frequentemente utilizado como uma espécie de rótulo abrangente que 

engloba uma variedade de filosofias políticas. 

Historicamente, o pensamento libertário tem suas raízes associadas ao filósofo britânico 

John Locke. Em seu Segundo Tratado3, Locke formulou conceitos relacionados à lei da natureza 

e desenvolveu uma doutrina dos direitos de propriedade em relação a objetos externos. Locke 

argumentou que, ao contrário de leis naturais que descrevem regularidades no mundo, a lei da 

natureza à qual se referia era um padrão normativo adequado para orientar o comportamento 

humano, mesmo na ausência de um governo. 

De acordo com Locke, essa lei estabelece que ninguém deve prejudicar a liberdade, a vida 

e a propriedade de outra pessoa, considerando todos como iguais e independentes. Afirmando 

assim:   

 

A finalidade da lei não é abolir ou conter, mas preservar e ampliar a liberdade. Em todas 

as situações de seres criados aptos à lei, onde não há lei, não há liberdade. (Locke, 

1994). 

 

As contribuições de John Locke foram cruciais para o desenvolvimento do conceito de 

direito natural, embora em seus escritos ele não tenha condenado explicitamente a escravidão e 

tenha, em algumas ocasiões, argumentado a favor dela em circunstâncias específicas, Locke 

estabeleceu a ideia fundamental de que a sociedade é composta por indivíduos autônomos. Ele 

sustentava que esses indivíduos alcançavam sua plena humanidade quando exerciam seu direito 

à propriedade, com a propriedade de si mesmos sendo a mais fundamental de todas4. 

                                                 

3 Locke, J. Segundo Tratado Sobre o Governo. Indianapolis and Cambridge: Hackett Publishing Company, 

1690[1980]. 
4 KUNTZ, R. Locke, liberdade, igualdade e propriedade. In Instituto de Estudos Avançados, 1997. p. 19. 
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Essa concepção foi posteriormente utilizada por seus seguidores para argumentar que a 

natureza e a sociedade poderiam coexistir harmoniosamente somente se os indivíduos tivessem 

uma espécie de núcleo inviolável de autonomia e autodeterminação. 

Essa visão sustentava que a autonomia individual não tinha limites, mas, ao mesmo 

tempo, exigia que os indivíduos se comportassem de maneira a não prejudicar os outros. A 

percepção de Locke, que se baseava na ideia de que os indivíduos são proprietários de si mesmos, 

foi adotada pela tradição libertária como o "Libertarismo dos Direitos Naturais", tendo Robert 

Nozick se destacado como um dos principais expoentes dessa filosofia libertária baseada em 

direitos naturais. 

De acordo com Robert Nozick, em sua obra Anarquia, Estado e Utopia, de 19745, Os 

libertários minarquistas, em sua abordagem, defendem o Estado Mínimo. Isso implica que a 

maior parte das atividades do estado, especialmente aquelas não relacionadas à segurança, defesa 

nacional e sistema de justiça, deve ser transferida para a iniciativa privada ou até mesmo 

completamente abandonada. No entanto, eles sustentam que, nas áreas em que o estado continua 

a desempenhar um papel, sua presença deve ser tão robusta quanto possível. Alguns grupos 

dentro desse espectro podem aceitar uma atuação mais ampla do estado, em determinadas 

circunstâncias, incluindo a possibilidade da existência de programas sociais, desde que esses 

programas sejam sempre limitados e dependentes da existência de um livre mercado. 

Embora Nozick inicie sua filosofia com base nos princípios de John Locke, ele também 

faz um argumento Kantiano ao defender a importância dos direitos naturais de propriedade. Ele 

argumenta que apenas esses direitos tratam efetivamente os indivíduos como fins em si mesmos 

e não apenas como meios para atingir objetivos coletivos. Na visão de Nozick, as teorias de 

justiça redistributivas que estabelecem padrões predefinidos ou objetivos desde o início não 

podem ser consideradas justas. Isso ocorre porque essas teorias violam a soberania dos 

indivíduos, tratando-os como instrumentos para alcançar objetivos coletivos, em vez de 

reconhecerem sua dignidade intrínseca como seres humanos. Portanto, Nozick advoga em favor 

de um Estado mínimo que respeite os direitos individuais e permita que as pessoas busquem suas 

próprias visões de uma vida boa de acordo com seus valores pessoais. 

Afirmação de Robert Nozick sobre o libertarismo:  

 

O libertarismo defende que o Estado deve ser limitado a funções de proteção dos 

direitos individuais, respeitando a liberdade e a propriedade privada, e que as pessoas 

têm o direito de tomar suas próprias decisões desde que não violem os direitos de outros 

indivíduos. (Nozick, 1974, pag. 170) 

                                                 

5 Nozick, R. Anarquismo, Estado e Utopia. 1974. Parte II. 

https://www.infoescola.com/biografias/robert-nozick/


Libertarismo:  a filosofia da liberdade individual 

RBFH ISSN  2447-5076 (Pombal – PB, Brasil), v. 13, n. 2, p. 3138-3150, abr.-jun., 2024. 

 

 

Robert Nozick desafiou a teoria da justiça de John Rawls6, concentrando-se 

especialmente na ideia de que seria necessário mais do que um Estado mínimo para assegurar a 

justiça distributiva em uma sociedade. Sua filosofia, conhecida como Nozickiana, tem como 

objetivo estabelecer uma estrutura política e moral que permita aos indivíduos perseguirem suas 

diversas concepções de uma vida bem-sucedida. 

 

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DO LIBERTARISMO 

 

O libertarismo é uma filosofia política que se baseia em princípios fundamentais que 

norteiam sua abordagem em relação ao governo, à liberdade individual e à sociedade como um 

todo, tendo como princípios fundamentais do libertarismo a Autonomia Individual, a não 

agressão, o governo mínimo, propriedades privadas e economia de mercado. 

Segundo Nozick, no coração do libertarismo está o princípio da autonomia individual. 

Isso significa que os indivíduos têm o direito fundamental de tomar suas próprias decisões e 

controlar suas próprias vidas, desde que não prejudiquem diretamente outros indivíduos. A 

autonomia pessoal é vista como um direito inalienável, e os libertários defendem vigorosamente 

a liberdade de escolha em todas as áreas da vida, seja na economia, na política ou em questões 

sociais.  

Um princípio essencial do libertarismo de acordo com Nozick é o princípio da não 

agressão. Isso implica que é inaceitável iniciar ou ameaçar o uso da força, coerção ou fraude 

contra outros indivíduos. Os libertários acreditam que a violência só é justificada em legítima 

defesa, quando alguém está protegendo seus próprios direitos ou a vida de outra pessoa.  

O libertarismo defende a limitação do governo ao mínimo necessário para proteger os 

direitos individuais e garantir a aplicação da lei. Os libertários acreditam que o governo deve ser 

reduzido a funções essenciais, como a defesa nacional, a segurança pública e a administração da 

justiça. Eles se opõem a intervenções governamentais excessivas na economia e na vida das 

pessoas7. 

A propriedade privada é um pilar do libertarismo, os indivíduos têm o direito de possuir 

e controlar propriedades, incluindo bens, recursos naturais e propriedade intelectual. A 

                                                 

6 RAWLS, J. Uma Teoria de Justiça. São Paulo: Martins Fontes, 2016. 
7 Cf. VITA, Á. de. A justiça igualitária e seus críticos, p. 43. 
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propriedade privada é vista como uma extensão da autonomia individual e como um incentivo 

para o uso eficiente dos recursos. 

Os libertários geralmente defendem uma economia de mercado não regulada, na qual a 

livre concorrência e a interação voluntária entre indivíduos e empresas são os principais 

mecanismos para alocar recursos e promover a eficiência econômica. Eles argumentam que a 

intervenção governamental na economia muitas vezes resulta em distorções e ineficiências. 

Por fim, o libertarismo valoriza as liberdades civis e sociais. Isso inclui o apoio à liberdade 

de expressão, de religião, de associação, bem como a defesa de questões sociais como a 

legalização das drogas e escolha individual em questões de saúde. 

Esses princípios fundamentais do libertarismo moldam, de acordo com Nozick, sua visão 

de uma sociedade ideal na qual os direitos individuais são respeitados e o governo desempenha 

um papel mínimo na vida das pessoas. Embora o libertarismo tenha suas raízes em ideais 

iluministas e no liberalismo clássico, ele se desenvolveu como uma filosofia distintiva que 

continua a influenciar o debate político e social contemporâneo. 

 

LIBERTARISMO E LIBERALISMO 

 

É importante não confundir libertarismo com liberalismo, é comum ocorrer confusão 

entre dois termos políticos aparentemente semelhantes, mas com fundamentos e ideologias 

distintas: libertarismo e liberalismo. Ambos enfatizam a importância da liberdade individual, mas 

sua abordagem e objetivos diferem significativamente.  

O liberalismo, em sua forma clássica, é uma corrente de pensamento que se desenvolveu 

nos séculos XVII e XVIII, e seus princípios fundamentais influenciaram a formação de muitos 

estados democráticos modernos. Os liberais defendem a liberdade individual, os direitos 

individuais e a igualdade perante a lei. No entanto, eles reconhecem o papel do Estado na 

proteção desses direitos e na regulação da economia para evitar excessos e abusos. Portanto, os 

liberais não se opõem necessariamente à intervenção estatal na economia, desde que seja para 

promover o bem-estar geral e preservar a justiça social. 

O fundamento filosófico subjacente ao Estado liberal é a doutrina dos direitos humanos, 

concebida pelo jusnaturalismo, que postula que os indivíduos possuem certos direitos 

inalienáveis e intrínsecos por natureza, independentemente de sua vontade. Alguns exemplos 
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desses direitos incluem a liberdade, a expressão, a reunião e a associação. Esses direitos não 

apenas requerem o respeito do Estado, mas também a proteção contra qualquer tipo de violação8. 

É importante notar que o liberalismo não é uma ideologia monolítica, e há diversas 

correntes dentro do liberalismo. Por exemplo, o liberalismo clássico, associado a pensadores 

como John Locke e Adam Smith, enfatiza fortemente a propriedade privada e o livre mercado. 

Por outro lado, o liberalismo social, representado por filósofos como John Stuart Mill, coloca 

maior ênfase na igualdade e nos direitos individuais, incluindo questões sociais e culturais. 

Por outro lado, como já dito acima, o libertarismo é uma filosofia política que coloca a 

liberdade individual em um pedestal absoluto. Para os libertários, a liberdade é o valor supremo, 

e eles a veem como um fim em si mesma. Eles advogam por um governo mínimo ou inexistente, 

acreditando que a liberdade individual deve ser protegida de qualquer forma de coerção, 

incluindo a interferência do Estado na economia. Os libertários geralmente defendem o 

capitalismo laissez-faire, onde a atividade econômica é deixada quase completamente nas mãos 

do mercado, sem regulamentações significativas. 

Uma maneira eficaz de diferenciar os dois é pensar nos liberais como aqueles que veem 

a liberdade como um meio para atingir objetivos sociais e individuais, como a igualdade e o bem-

estar geral, enquanto os libertários a consideram o objetivo em si mesmo, com a menor 

intervenção estatal possível para preservá-la. 

Em resumo, embora libertarismo e liberalismo compartilhem um apreço pela liberdade 

individual, suas abordagens e visões sobre o papel do Estado na sociedade e na economia são 

notavelmente distintas, é importante compreender essas diferenças para participar de discussões 

políticas informadas e para evitar confusões quando se aborda essa importante questão 

ideológica. 

 

IMPLICAÇÕES POLÍTICAS DO LIBERTARISMO 

 

O libertarismo tem diversas implicações política, que entre elas inclui, uma economia 

livre, Redução de Estado e bem estar social e Liberdade civis e sociais. 

Os defensores do libertarismo defendem a primazia do mercado livre e argumentam que 

qualquer forma de tributação, mesmo quando destinada a redistribuir recursos para beneficiar os 

menos privilegiados, é considerada injusta e uma violação dos direitos individuais9. Segundo 

                                                 

8 Bedin, G. A.; Ghisleni, P. C. (2016) Direito e Democracia: Uma Leitura do Pensamento Político de Norberto 

Bobbio. Revista Direitos Fundamentais & Democracia, 81-85. Disponível em: 

https://revistaeletronicardfd.unibrasil.com.br/index.php/rdfd/article/view/721/465 
9 KYMLICKA, W. Filosofia Política Contemporânea. Uma introdução, 2006, p. 122 

https://revistaeletronicardfd.unibrasil.com.br/index.php/rdfd/article/view/721/465
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eles, as pessoas têm o direito de dispor livremente de suas propriedades e serviços, sem restrições. 

Mesmo que a intenção seja melhorar a eficiência econômica, eles acreditam que o Estado não 

deve interferir no mercado, pois veem essa intervenção como uma transgressão aos direitos 

morais fundamentais dos cidadãos, em vez de uma ação governamental voltada para uma 

distribuição mais equitativa de renda. 

Robert Nozick enfatizou a importância da propriedade privada e da economia de mercado 

em sua filosofia política10. Ele argumentou que a propriedade individual é um direito 

fundamental e que as transações voluntárias em um mercado livre são uma manifestação 

essencial da liberdade pessoal.  Nozick considerava a propriedade como a extensão da autonomia 

de um indivíduo sobre aquilo que ele ou ela adquiriu de maneira justa, e o mercado livre como 

um ambiente onde as pessoas podem trocar bens e serviços sem coação. Portanto, para Nozick, 

a propriedade e o mercado livre eram conceitos cruciais no libertarismo, com a crença de que o 

Estado deveria intervir o mínimo possível nesses domínios, a fim de preservar a liberdade e os 

direitos individuais. 

A ligação que os libertários estabelecem entre justiça e mercado pode ser esclarecida 

através da "teoria da titularidade" de Nozick. Esta teoria argumenta que é fundamental reconhecer 

que todos são proprietários legítimos de seus próprios bens. Uma distribuição é considerada justa 

quando resulta de trocas voluntárias; se o governo taxar essas trocas sem o consentimento dos 

cidadãos, então essas trocas serão consideradas injustas, independentemente da intenção da 

tributação ser compensar desigualdades sociais ou naturais de alguém. A tributação só seria 

permitida com o propósito de financiar instituições que mantenham e regulamentem o livre 

mercado, como a polícia e o sistema judiciário. Nesse modelo, não haveria espaços públicos 

como praças, hospitais ou escolas, por exemplo. 

De acordo com KYMLICKA, em sua obra Filosofia política contemporânea, há três 

princípios fundamentais na “teoria da titularidade” de Nozick: 

 

1. um princípio da transferência – qualquer coisa que seja adquirida justamente poderá 

ser transferida livremente; 

2. um princípio de aquisição inicial justa – uma descrição de como as pessoas podem 

vir inicialmente a possuir coisas que podem ser transferidas em conformidade com (1); 

3. um princípio de retificação injusta – como lidar com as posses se forem injustamente 

adquiridas e transferidas. (Kymlicka, 2006, p. 122). 

 

O primeiro princípio aborda a liberdade de transferência de bens adquiridos de forma 

legítima, destacando a liberdade de dispor de propriedade como se deseja. O segundo princípio 

                                                 

10 NOZICK, R. Anarquia, Estado e Utopia. Rio de Janeiro: Jorge Zahar Editor Ltda, 1991, p. 190. 
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descreve como adquirir inicialmente bens de acordo com o primeiro princípio. O terceiro 

princípio aborda como lidar com situações injustas relacionadas à posse inadequada de bens. 

Uma propriedade é considerada justa quando os princípios de justiça na aquisição, 

transferência ou retificação de injustiças são respeitados. Ao analisar as propriedades de cada 

indivíduo como justas, a distribuição total resultante também é considerada justa. A ideia 

subjacente à titularidade é que as pessoas têm o direito de dispor de seus bens como desejarem, 

sem serem sujeitas a taxação, coerção ou coação. Isso significa que podem gastar seus recursos 

para adquirir os bens e serviços de sua escolha ou recusar-se a conceder acesso a eles, mesmo 

quando se trata do governo. 

Robert Nozick, em sua obra "Anarchy, State, and Utopia", argumentou em favor de uma 

abordagem minimalista do Estado, o que se traduz em uma redução substancial do Estado de 

Bem-Estar Social. Ele acreditava que o Estado deveria ser limitado a funções essenciais, como a 

proteção dos direitos individuais e a manutenção do Estado de Direito11. 

Para Nozick, o Estado de Bem-Estar Social, que envolve programas de redistribuição de 

renda e serviços sociais financiados pelo governo, poderia ser problemático do ponto de vista da 

liberdade individual. Ele argumentava que a coerção necessária para implementar tais programas, 

incluindo a tributação compulsória, era uma violação dos direitos individuais das pessoas de 

dispor de sua propriedade como desejavam. 

Portanto, a visão de Nozick sobre a redução do Estado de Bem-Estar Social se baseia na 

crença de que o Estado deve ser limitado a funções mínimas, como a proteção contra violações 

de direitos, enquanto as questões sociais e econômicas devem ser deixadas principalmente ao 

mercado e à livre escolha dos indivíduos, sem interferência significativa do governo. 

Nozick distinguiu entre liberdades civis e liberdades sociais em seu tratamento dos 

direitos individuais12. 

Ele argumenta que as liberdades civis são direitos negativos, ou seja, o Estado deve se 

abster de interferir neles, isso inclui direitos como liberdade de expressão, liberdade de religião, 

liberdade de reunião pacífica e o direito à propriedade privada. Nozick acreditava que essas 

liberdades eram inalienáveis e que o Estado tinha a obrigação de protegê-las, mas não tinha o 

direito de violá-las. 

O filósofo também introduziu o conceito de liberdades sociais, que envolvem a 

capacidade de usar recursos disponíveis para melhorar a qualidade de vida, isso inclui o direito 

de adquirir propriedade, fazer contratos voluntários e trocar livremente. Nozick argumentava que 

                                                 

11 NOZICK, R. Anarquia, Estado e Utopia. Rio de Janeiro: Jorge Zahar Editor Ltda, 1991, p. 10-12. 
12 NOZICK, R. Anarquia, Estado e Utopia. Rio de Janeiro: Jorge Zahar Editor Ltda, 1991, cap. 7. 
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as liberdades sociais não poderiam ser redistribuídas em nome da igualdade material, pois isso 

violaria os direitos de propriedade e a liberdade de escolha dos indivíduos. 

Robert Nozick defendia que o papel do Estado deveria ser limitado a proteger as 

liberdades civis e garantir que os indivíduos pudessem exercer suas liberdades sociais 

voluntariamente, sem interferência excessiva. Essa filosofia política é frequentemente associada 

ao libertarismo de direita e representa uma crítica ao pensamento mais intervencionista do Estado 

de bem-estar social. 

 

CRÍTICAS AO LIBERTARISMO 

 

Enquanto os defensores do libertarismo argumentam que ele encarna os princípios 

fundamentais da autonomia individual e do livre mercado, críticos têm levantado várias 

preocupações que lançam sombras sobre essa abordagem. 

Uma das críticas mais proeminentes ao libertarismo é a questão da desigualdade extrema. 

A ênfase na propriedade privada e na liberdade econômica pode criar um ambiente onde alguns 

acumulam riqueza de maneira desmedida, enquanto outros lutam para satisfazer necessidades 

básicas. Isso levanta preocupações sobre disparidades sociais significativas, com impactos 

negativos na coesão e estabilidade da sociedade. Além disso, o libertarismo é frequentemente 

acusado de não fornecer uma rede de segurança social adequada.  

A ausência de programas governamentais de bem-estar social, cuidados de saúde 

acessíveis e educação pública pode deixar os menos afortunados em situações vulneráveis, sem 

recursos para enfrentar crises ou dificuldades13. 

Outro ponto de preocupação gira em torno das questões ambientais. A ausência de 

regulamentações ambientais rigorosas poderia resultar em abusos ecológicos sem controle, 

prejudicando o meio ambiente e afetando a saúde pública. 

Amartya Sem, aborda em sua obra A Ideia de Justiça, que a falta de acesso igualitário a 

serviços essenciais, como saúde e educação, também é uma inquietação comum. Sem 

regulamentações para garantir a equidade no acesso a esses serviços, pode haver uma exclusão 

significativa de pessoas com recursos limitados14. 

Além disso, críticos argumentam que o libertarismo pode ser instável, devido à sua 

ausência de regulamentação e autoridade centralizada. A falta de ordem social pode levar a 

conflitos constantes e ao caos. O egocentrismo do libertarismos também é motivo de 

                                                 

13 RAWLS, J. Uma teoria da justiça, p. 88. 
14 Sem, A. A ideia de Justiça. Tradução de Denise Bottmann. São Paulo: Companhia das Letras, 2011. 
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preocupação, com críticos alegando que a ênfase na liberdade individual pode desencorajar a 

solidariedade social e a responsabilidade comunitária. 

Em relação aos mercados livres, há debates sobre sua eficácia em fornecer bens públicos, 

como defesa nacional e infraestrutura, que são muitas vezes consideradas funções legítimas do 

governo. Ademais, a incapacidade do libertarismo em lidar eficazmente com monopólios e 

oligopólios, devido à falta de regulamentação antitruste, é uma preocupação para muitos, pois 

isso pode prejudicar a concorrência e prejudicar os consumidores. 

O sistema de justiça no contexto do libertarismo também é alvo de críticas, uma vez que 

a justiça pode depender da capacidade financeira e dos recursos legais de um indivíduo, o que 

pode resultar em desigualdades significativas no acesso à justiça. O libertarismo tende a 

favorecer a justiça restaurativa em vez da retribuição, resultando que o sistema de justiça busca, 

sempre que possível, restabelecer o equilíbrio e a justiça, compensando vítimas e reabilitando 

infratores, em vez de simplesmente puni-los, sendo que a punição é vista como uma medida de 

último recurso. Ne 

Nesse sentido o libertarismo procura limitar o poder do judiciário, assegurando que os 

tribunais não exerçam autoridade excessiva ou interpretem a lei de maneira arbitrária. A lei deve 

ser clara e aplicada consistentemente para proteger a liberdade individual. 

No entanto, é importante observar que o libertarismo tem defensores apaixonados que 

argumentam que ele promove a liberdade individual e a autonomia, e que muitos dos problemas 

associados a ele podem ser resolvidos por meio de instituições voluntárias e da sociedade civil. 

Como em qualquer filosofia política, as críticas ao libertarismo são parte de um diálogo contínuo 

sobre como equilibrar a liberdade individual com o bem-estar coletivo em uma sociedade 

complexa e em constante evolução. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O libertarismo é uma filosofia política que se destaca pela ênfase na liberdade individual, 

na propriedade privada e na mínima intervenção estatal. No entanto, como qualquer sistema 

político, o libertarismo não é isento de críticas e desafios importantes que merecem reflexão. 

Uma das virtudes do libertarismo é sua defesa fervorosa pela autonomia individual. 

Robert Nozick enfatiza que os indivíduos devem ser livres para tomar suas próprias decisões, 

desde que não prejudiquem os direitos e a liberdade dos outros. Esse princípio coloca a 

responsabilidade e o poder nas mãos das pessoas, promovendo a noção de que cada um é o melhor 

juiz de seus próprios interesses. 



Douglas Camilo Pereira 

RBFH ISSN  2447-5076 (Pombal – PB, Brasil), v. 13, n. 2, p. 3138-3150, abr.-jun., 2024. 

No entanto, como qualquer sistema político, o libertarismo não está isento de críticas. 

Muitos argumentam que sua ênfase na liberdade individual pode levar a disparidades sociais 

significativas. A acumulação desigual de riqueza e poder é uma preocupação legítima, assim 

como a ausência de uma rede de segurança social robusta para proteger os mais vulneráveis. 

A questão da justiça distributiva também é uma área de debate fervoroso. Enquanto os 

defensores do libertarismo argumentam que a justiça reside na proteção dos direitos de 

propriedade e na liberdade de escolha, críticos sustentam que a igualdade e a distribuição justa 

de recursos são essenciais para uma sociedade verdadeiramente justa. 

O libertarismo também é frequentemente questionado em relação às questões ambientais. 

A falta de regulamentação ambiental rigorosa pode permitir abusos ecológicos sem controle, 

prejudicando o meio ambiente e a saúde pública. 

No entanto, é importante destacar que o libertarismo desempenhou um papel vital na 

promoção do debate político e na defesa da liberdade individual como um direito fundamental. 

Suas ideias influenciaram discussões sobre o papel do governo e a relação entre liberdade 

individual e responsabilidade social. 

À medida que encerramos nossa exploração do libertarismo, é crucial manter um diálogo 

aberto e construtivo sobre essas questões. A busca por um equilíbrio entre a liberdade individual 

e a responsabilidade coletiva é uma tarefa complexa, mas essencial, à medida que enfrentamos 

os desafios em constante evolução de nossa sociedade. 

Em última análise, o libertarismo, como qualquer outra filosofia política, é um ponto de 

partida para a reflexão crítica. É uma perspectiva que nos convida a considerar a importância da 

liberdade individual, mas não deve ser vista como a única resposta para todas as questões 

políticas e sociais. À medida que avançamos, lembramos que o debate e a colaboração são os 

pilares de sociedades democráticas e justas, onde diferentes perspectivas podem convergir na 

busca por um mundo melhor. 
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